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Exmo. Sr.

Vereador AntOnio Carlos Magalhaes Freire

Presidente da CAmara Municipal de Urandi-Ba

Com 05 meus cumprimentos, Encaminhamos à aprecìaçào desta Casa Legislativa o

presente Projeto de Lei, que tem por objetivo autorizar o Poder Executivo e o Poder

legislativo a realizarem a contretaçào de pessoal por tempo determinado, para atender a

necessidades temporàrlas de excepcional interesse pùblico. A medida é fundamental para

garantir a continuidade e a eflclèncla dos serviços pùblìcos essenciais prestados à nossa

comunidade.

A contrataçao de servidores por tempo determinado é uma exceçào à regra do

concurso pùblico, prevista no artigo 37, inciso IX, da Constltuìçào Federa!. Tal dispositivo

permite que a Adrnlnistraçào Pùbllca, mediante lei espedfica, realize contrataç6es para

atender a necessidades ternporérlas e de excepcional interesse pùbllco,

o presente Projeto de lei busca justamente regulamentar essa matéria no ambito

municipal, estabelecendo um instrumento legaI que permite ao gestor pùbllco agir com a

celeridade necessaria em situaç6es emergenciais, sern, contudo, ferir os prindpios

constitucionais.

A dinamica da adrninistraçào pùblìca moderna imp6e desafios constantes, como o

surgimento de demandas sazonals, a necessidade de substltuiçào temporérìa de servidores

efetivos (em casos de licenças, por exemplo) ou a execuçào de programas e projetos de

duraçào Iimitada. Em tais cenérlos, muito embora esteja em pauta a reallzaçào de um

concurso pùbllco, o mesmo, por sua natureza mais demorada e cornplexa, pode nào ser o

meio mais adequado para suprir a necessidade imediata.

A ausènda de uma lei autorizativa como a que se propòe pode levar à paralisaçào de

serviços essendais, causando prejufzos diretos à populaçèo. Portanto, este projeto visa dotar
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o Munidpio de Urandi de uma ferramenta de gestào indispensével para egurar a
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continuidade administrativa.

Diante do exposto, a aprovaçéo do Projeto de Lei nQ 02/2026 é medida que se lmpòe

para a boa gestao dos serviços pùbllcos em Urandi. A proposta esté em total conformidade

com a Constltulçào Federai, representando um avanço na modernizaçào administrativa e na

capacidade de resposta do Poder Pùblìco às necessidades da populaçào,

Contamos com o discernimento e o apoio dm nobres edis para a aprovaçào desta

importante matéria, que fortaleceré a capacidade administrativa do nosso Municipio, sempre

com foco no interesse pùblìco e na prestaçào de serviços de qualidade.

Pelo presente. reforço a vossa Excelèncla e seus pares, os votos de conslderaçào e

apreço.

Subscrevo-me cordialmente;

Gabinete do Prefeito do Municfpio de Ur i - BA. 02 de fevereiro de 2026.
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PROJETO DE lEI Ng 02 /2026, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

"Dlspòe sobre a autorlzaçàc ao Executivo Municipal e ao

Legislativo para Contrataçào de Pessoal para prestaçào de

serviços por prazo determinado e da outras providèncias",

o PREFEITO DO MUNIC[PIO DE URANOI, estado da Bahia, no uso de suas

atribuiç6es legals, com fulcro na Lei Organica Municipal, faz saber que a Camara

Municipal aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte Lei:

Art. 112 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal e o Presidente da Camara Municipal.

autorizado a Contratar Pessoal temporariamente, a fim de atender as necessidades de

interesse pùbllco,

Art. 212 - O numero de contratados especificamente por cargo ao qual estarào vinculados,

serào no numero que atenda a necessidade temporàrla de interesse pùbllco, que serào

alocados oportunamente no momento de sua contrataçào, nos cargos previstos na Lei N°

0144/2013 de 24 de abril de 2013 e Lei NQ0206/2017 de 06 de abril de 2017.

Art. 39 - O prazo para a contrataçào temporéria sera de até 06 (seis) rneses, podendo ser

prorrogado por igual pertodo a critério do chefe do executivo.

Art. 412 - O recrutamento do pessoal para atender a esse regime especial de contrataçào

obedeceré a processo de seleçào simplificada.

Art. 512 - O contrato ternporérlo de prestaçào de serviço poderé ser rescindido,

antecipadamente, nas seguintes circunstàndas:

l. a pedido do Contratado:

II. pela convenìència da Adrnlnistraçào:

III. pela pratica de falta disciplinar do contratado.

Art. 612 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçèo, retroagindo seus e eitos a Ol de
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janeiro de 2026, revogando as disposiç6es em contrario.
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Gabinete do Prefeito do Municfpio de U di - BA, 05 de fevereiro de 2026.
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